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08 54651716001155 Supricorp Suprimentos Ltda 10 HP – CD972AL 26,91
09 54651716001155 Supricorp Suprimentos Ltda 10 HP – CD974AL 26,91
10 54651716001155 Supricorp Suprimentos Ltda 10 HP – CD973AL 26,91
11 54651716001155 Supricorp Suprimentos Ltda 30 HP – C9351AB 29,03
12 54651716001155 Supricorp Suprimentos Ltda 10 HP – C9352AB 32,82
13 20459182000170 Infoline Cartucho e Toners-Eireli-ME 20 HP – C335WL 32,00
14 20459182000170 Infoline Cartucho e Toners-Eireli-ME 10 HP – C337WL 37,00
15 03328413000198 Lexbemark Comércio Ltda 15 LEXMARK ORIG. 75,00
17 03328413000198 Lexbemark Comércio Ltda 10 LEXMARK ORIG. 42,00
21 04196935000227 Golden Distribuidora Ltda 10 CANON ORIG. PG20 75,04
23 21013122000192 E Santos dos Reis Informatica - ME 05 HP CE285 A 68,11

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 7 - SOROCABA
 Delegacia Seccional de Polícia de Avaré
 Portaria do Delegado Seccional de Polícia, de 27-7-

2015
Designando, o servidor abaixo relacionado como respon-

sável por despesas com adiantamento, nos termos do artigo 3º, 
parágrafo 1º, do Decreto 45.085, de 31-07-2000:

MARCOS JOSÉ GONÇALES, CPF.021.088.538-63, RG. 
12.805.423, Investigador de Polícia, responsável pelas despesas 
em regime de adiantamento, elemento 339030-64 (compra de 
peças e acessórios para viaturas policiais) e elemento 339039-
95 (manutenção de viaturas), a utilizar cartão eletrônico de 
compras o qual será emitido pelo Banco do Brasil S.A. (Port. 16)

 Delegacia Seccional de Polícia de Botucatu
 Portaria do Delegado, de 27-7-2015
Portaria- DSPB 03/2015
Pregão Eletrônico 003/2010
Processo DSPB 101/2010
Contrato 004/2010
Objeto: Prestação de serviços de controle, operação e fisca-

lização de portarias e edifícios com a efetiva cobertura do posto 
para o prédio da Delegacia Seccional de Polícia de Botucatu.

Processo Administrativo Punitivo DSPB 068/15
Imposição de sanção administrativa de Multa com aplica-

ção do Artigo 87, Inciso II da Lei Federal 8.666/93 e do Artigo 7º 
da Resolução SSP 333 de 09-09-2005, Inciso III, correspondente 
a 20% do valor apurado da inexecução parcial apurada no perí-
odo de 07-04-2015 a 30-11-2015 (prazo final do cumprimento 
contratual) no valor de R$ 3.236,31.

A Delegacia Seccional de Polícia de Botucatu – UGE 
180146, instaurou processo licitatório na modalidade de Pregão 
Eletrônico 003/2010, Processo DSPB 101/2010, fls. 04/42, visan-
do a contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de controle, operação e fiscalização de portarias e 
edifícios com a efetiva cobertura do posto para o prédio da Dele-
gacia Seccional de Polícia de Botucatu. Tendo sido vencedora do 
certame a empresa Graduada Terceirizações e Serviços LTDA ME, 
inscrita no CNPJ 11.390.583/0001-20, com sede na Rua Augusto 
dos Reis, 323 – Bairro Alto – Botucatu –SP, sendo celebrado 
o Contrato 004/2010, fls.45/55, pelo prazo de 15 meses, com 
início em 01-12-2010 e término em 29-02-2012, com previsão 
contratual para prorrogação por iguais e sucessivos períodos, a 
critério do Contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses. O 
presente contrato teve a sua primeira prorrogação, através do 
Termo de Aditamento 002/12, fl.60, a partir de 01-03-2012 e tér-
mino em 31-05-2013, a segunda prorrogação, através do Termo 
de Aditamento 005/13, fls. 62, a partir de 01-06-2013 e término 
em 31-08-2014 e a terceira e última prorrogação, através do 
Termo de Aditamento 005/14, fl.64, a partir de 01-09-2014 e 
término em 30-11-2015. Consta que referida empresa cumpria 
regularmente o contrato, até que no final do mês de dezembro 
de 2014, foi inscrita no CADIN ESTADUAL e partir desta data 
honrou parcialmente as obrigações salariais tais como: benefí-
cios de auxilio transporte, vale refeição e vale alimentação, o que 
foi confirmado pelo servidor contratado que presta serviço no 
posto desta Delegacia Seccional de Polícia de Botucatu. Diante 
de tais fatos, a empresa foi notificada a sanar a irregularidade 
e apresentar as justificativas por escrito dos motivos, o que 
não ocorreu, vez que a empresa mudou, sendo encontrada um 
representante em outro endereço, o qual recusou o recebimento 
da notificação. Foi deliberado pela notificação pela imprensa 
oficial para a apresentação dos documentos comprobatórios dos 
compromissos trabalhistas. No entanto decorrido o prazo legal 
a empresa deixou de apresentar os motivos dos atrasos. Em não 
havendo mais possibilidade da empresa honrar os compromis-
sos e impossível a manutenção de ajuste, pois os fatos amparou 
a RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO, fls. 95/96. Vez que os 
fatos noticiados ensejam ainda, a aplicação de Multa, previsto 
no artigo 87, Inciso II da Lei 8.666/93 e no artigo 7º da Resolu-
ção SSP 333 de 09-09-2005, Inciso III, com previsão na Cláusula 
Décima Terceira – Das Sanções, do Contrato 004/2010, e por 
estar caracterizado o descumprimento da Cláusula sétima - Das 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada, do referido con-
trato, é o caso de APLICAR a pena de MULTA correspondente a 
20% do valor apurado da inexecução parcial apurada no período 
de 07-04-2015 a 30-11-2015 (prazo final do cumprimento con-
tratual), no valor de R$ 3.236,31 com fundamento previsto no 
artigo 87, Inciso II da Lei 8.666/93 e no artigo 7º da Resolução 
SSP 333 de 09-09-2005, Inciso III. DETERMINO a instauração do 
competente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PUNITIVO em 
desfavor da empresa GRADUADA TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA ME, inscrita no CNPJ 11.390.583/0001-20, com sede na 
Rua Augusto dos Reis, 323 – Bairro Alto – Botucatu –SP, visando 
a cabal apuração dos fatos e posterior fixação das responsabi-
lidades administrativas, determinando que sejam tomadas as 
seguintes providências preliminares:

1. Registre-se e autue-se a presente Portaria;
2. Juntem-se aos autos: cópia do edital, cópia do contrato 

celebrado; cópia das apostilas de reajuste e prorrogações, cópia 
da notificação, com devolução de AR (envelope lacrado) dirigido 
à empresa; cópia da notificação e informação do não cumpri-
mento por recusa de recebimento; comprovante de que a empre-
sa encontrava-se no CADIN ESTADUAL a partir de dezembro de 
2014; cópia da Resolução SSP 333/2005 e memória de cálculo 
do valor apurado referente a inexecução parcial do contrato.

3. Para a presidência deste feito nomeio o Delegado de 
Polícia Assistente DR. JONAS PETILLO.

4. Por fim para que por meio e em observância dos princí-
pios da publicidade, do contraditório e ampla defesa, publique-
se na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo a notificação para 
a empresa em questão e remeta cópia da presente Portaria, a 
fim de que se manifeste sobre os fatos apurados, facultando-lhe 
retirar cópias do presente procedimento.

5. Para fins de fixação dos prazos para apresentação de 
defesa e contraditório fica estabelecido o seguinte: Prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data de intimação desta Portaria, 
nos termos do disposto no Artigo 8º da Resolução SSP 333/2005 
quanto à aplicação da penalidade de Multa, fundamentada no 
Artigo 87, Inciso II da Lei Federal 8.666/93 e no Artigo 7º da 
Resolução SSP 333 de 09-09-2005, Inciso III, correspondente a 
20% do valor apurado da inexecução parcial apurada no perí-
odo de 07-04-2015 a 30-11-2015 (prazo final do cumprimento 
contratual), no valor de R$ 3.236,31.

Comunicado
Notificação ao Responsável legal da empresa: Graduada 

Terceirizações e Serviços LTDA ME - CNPJ: 11.390.583/0001-
20, estabelecida na Rua Augusto dos Reis, 323 – Bairro Alto 
– Botucatu – SP.

Edital de Pregão Eletrônico 003/2010 - Processo DSPB 
101/2010 - Contrato 004/10

Objeto: Prestação de serviços de controle, operação e fisca-
lização de portarias e edifícios com a efetiva cobertura do posto 
para o prédio da Delegacia Seccional de Polícia de Botucatu.

Pelo presente fica VSa cientificado que em desfavor da 
empresa Graduada Terceirizações e Serviços LTDA ME, inscrita 

o presidente da Comissão Julgadora que os envelopes fossem 
abertos e que as propostas fossem classificadas por item . Ofer-
tou melhor preço sendo classificada e apresentou a documen-
tação exigida em edital em conformidade com o diploma legal 
pertinente a empresa: RITA MARIA MENDES MACEDO – ME 
para o item 1. A íntegra desta Ata pode ser consultada no site 
da Bolsa Eletrônica de Compras.

Despacho de Adjudicação/Homologação. Exauridas todas 
as fases processuais deste convite BEC 21380/2015, Homologo 
e Adjudico o item 1 para a empresa RITA MARIA MENDES 
MACEDO – ME . Publique-se e providencie-se o empenhamento 
da despesa.

 Comunicado
Extrato de ata de sessão pública, Julgamento, Adjudicação 

e Homologação referente ao convite BEC 21372/2015, da Oferta 
de Compra 180277000012015OC00061.

Aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil 
e quinze, na Sede da Delegacia Seccional de Polícia de Santo 
André, UGE 180277, reuniu-se a Comissão Julgadora de Licita-
ções para a abertura dos envelopes do convite BEC.

Participaram do certame, que se processa na modalidade 
Convite, as seguintes empresas devidamente cadastradas junto 
a Bolsa Eletrônica de Compras: Art & Pé Brindes Ltda - EPP, Daf-
maq Comercial Ltda – ME, Megacom Comércio e Serviços Eireli, 
Pegasus Comercio de Espumas Eireli Epp, Suprema Comercial 
Eireli, cujos representantes legais deixaram de aqui comparecer 
uma vez que a eles foi facultado o acompanhamento eletrônico 
desta Sessão pela Bolsa Eletrônica de Compras. Dando início a 
sessão, determinou o presidente da Comissão Julgadora que os 
envelopes fossem abertos e que as propostas fossem classifi-
cadas por item. Ofertaram melhores preços sendo classificadas 
e apresentaram a documentação exigida em edital em confor-
midade com o diploma legal pertinente as empresas: PEGASUS 
COMERCIO DE ESPUMAS EIRELEI –ME para o item 1 e DAFMAQ 
COMERCIAL LTDA – ME para o item 2.

A íntegra desta Ata pode ser consultada no site da Bolsa 
Eletrônica de Compras.

Despacho de Adjudicação/Homologação. Exauridas todas as 
fases processuais deste convite BEC 21372/2015, HOMOLOGO 
E Adjudico o item 1 para a empresa: PEGASUS COMERCIO DE 
ESPUMAS EIRELEI –ME e o item 2 para a empresa DAFMAQ 
COMERCIAL LTDA – ME. Publique-se e providencie-se o empe-
nhamento da despesa.

 Comunicado
Extrato de ata de sessão pública, Julgamento, Adjudicação 

e Homologação referente ao convite BEC 21539/2015, da Oferta 
de Compra 180277000012015OC00065.

Aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil 
e quinze, na Sede da Delegacia Seccional de Polícia de Santo 
André, UGE 180277, reuniu-se a Comissão Julgadora de Licita-
ções para a abertura dos envelopes do convite BEC. Participaram 
do certame, que se processa na modalidade convite, as seguintes 
empresas devidamente cadastradas junto a Bolsa Eletrônica de 
Compras: A Extingrillo Mant Com. Mat.Contra Incêndio Ltda EPP, 
Battery Car Comércio e Importação de Baterias e Acessórios Ltda 
EPP, Bridgestone do Brasil Industria e Comercio Ltda, Comercial 
Automotiva SA, Comercio de Pneus Valetao LTDA, Distribuidora 
Veicular LTDA, Eden Comércio e Serviços Ltda-ME, Extintores 
Brasil EIRELI EPP, Fileti & Munhóz Serviços, Representações, 
Logística e Comércio LTDA ME, Importadora Alvamar Com.De 
Peças P/Autos LTDA, JR Comercio de Peças Automotivas LTDA-
EPP, Lagb Acessórios e Peças LTDA, Link Comercial Importadora 
e Exportadora LTDA, Marcio Alexandre da Silva Extintores – ME, 
Megacom Comércio e Serviços Eireli, Oeste Baterias e Peças 
Automotivas LTDA ME, Ortsa Comercio de Baterias EIRELI – 
EPP, Rogep com de Auto Peças e Serviços LTDA. EPP, Ronaldo 
Milani & Cia LTDA, Turbo Auto Pecas e Acessórios LTDA, cujos 
representantes legais deixaram de aqui comparecer uma vez 
que a eles foi facultado o acompanhamento eletrônico desta 
Sessão pela Bolsa Eletrônica de Compras. Dando início a sessão, 
determinou o presidente da Comissão Julgadora que os envelo-
pes fossem abertos e que as propostas fossem classificadas por 
item, sendo que as seguintes empresas tiveram suas propostas 
desclassificadas: Link Comercial Importadora e Exportadora 
LTDA Não possui Certidão Negativa de Tributos Estaduais do 
Estado de Origem - Santa Catarina. e Distribuidora Veicular LTDA 
- Produto não possui certificado conforme solicitado em edital. 
Ofertaram melhores preços sendo classificadas e apresentaram 
a documentação exigida em edital em conformidade com o 
diploma legal pertinente as empresas: OESTE BATERIAS E PEÇAS 
AUTOMOTIVAS LTDA ME para o item 1, MARCIO ALEXANDRE 
DA SILVA EXTINTORES – ME para os itens 2, 3 e 4, LAGB ACES-
SÓRIOS E PEÇAS LTDA para o item 5, BRIDGESTONE DO BRASIL 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA para os itens 6, 7, 8, 9, 10, 12 e 
13 e TURBO AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA para o item 11.

A íntegra desta Ata pode ser consultada no site da Bolsa 
Eletrônica de Compras.

Despacho de Adjudicação/Homologação. Exauridas todas as 
fases processuais deste convite BEC 21539/2015, HOMOLOGO E 
ADJUDICO o item 1 a OESTE BATERIAS E PEÇAS AUTOMOTIVAS 
LTDA ME, os itens 2,3 e 4 a MARCIO ALEXANDRE DA SILVA 
EXTINTORES – ME, o item 5 a LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS 
LTDA, os itens 6, 7, 8, 9, 10, 12 e 13 a BRIDGESTONE DO BRASIL 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e o item 11 a TURBO AUTO 
PECAS E ACESSORIOS LTDA. Publique-se e providencie-se o 
empenhamento da despesa.

 Delegacia Seccional de Polícia 
de Taboão da Serra
 Portaria do Delegado, de 24-07-2015
Diante do Despacho do Secretário da Segurança Pública, 

no Processo DGP 7.855/2014 – DSPTS 55/15-SF, que trata de 
pagamento de serviços em caráter indenizatório – sem cobertu-
ra contratual, Determino, com fulcro no inciso IV, do artigo 1º do 
Decreto Estadual 40.177/1995, a Instauração de Sindicância, no 
intuito de apurar cabalmente as circunstâncias que originaram a 
prestação de serviços realizados pela TELEFONICA BRASIL S.A. a 
esta UGE 180279 – Delegacia Seccional de Polícia de Taboão da 
Serra sem cobertura contratual, com verificação da existência de 
eventual responsabilidade funcional dos servidores envolvidos. 
Designo o Delegado de Polícia Assistente desta Delegacia Sec-
cional de Polícia, Dr. Marcel Luiz de Campos, para conduzir este 
procedimento averiguatório, delegando-lhe os poderes e demais 
atos ulteriores, até a emissão de parecer para subsidiar a decisão 
do Dirigente. Deverá, após ser autuado e registrado pela Seção 
de Comunicações Administrativas, ser providenciada a juntada 
a este procedimento de todos os documentos necessários a 
instrução do presente, extraídos do processo indenizatório acima 
mencionado, servindo-se restituir para ulteriores providências. 
Registre-se. Cumpra-se. (Port. 06)

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 6 - SANTOS
 Delegacia Seccional de Polícia de 
Jacupiranga
 Comunicado
Processo 052/15 – Convite 180316000012015OC00075
Aquisição de suprimentos para informática.
Decorrido o prazo legal, sendo que não houve interposição 

de recursos, por estar de acordo com a decisão final da comissão 
julgadora, homologo e adjudico a classificação final apresentada 
nesta Carta Convite.
ITEM CGC/CPF FORNECEDOR QUANT. PRODUTO V.UNIT.

01 54651716001155 Supricorp Suprimentos Ltda 60 HP – CC640WB 28,64
02 04196935000227 Golden Distribuidora Ltda 30 HP ORIG. CC643W 30,89
03 54651716001155 Supricorp Suprimentos Ltda 60 HP – CN049AL 56,33
04 54651716001155 Supricorp Suprimentos Ltda 20 HP – CN050AL 39,67
06 54651716001155 Supricorp Suprimentos Ltda 20 HP – CN051AL 39,67
07 54651716001155 Supricorp Suprimentos Ltda 20 HP – CD975AL 59,53

 CENTRO INTEGRADO 
DE COMANDO E CONTROLE

 Despacho do Dirigente, de 27-7-2015
PREGAO ELETRONICO N°CICC-001/10/14
PROCESSO Nº CICC-2014387001
CONTRATO Nº CICC-002/2015
Designação de Gestor. Designo a contar desta data, o sevi-

dor MOACIR GUIMARÃES MENDONÇA RG: 9.158.164, lotado no 
CICC, para ser o Gestor do Contrato CICC-002/2015 – Serviço 
de Telefonia Fixa Comutada, e como Gestor Adjunto o servidor 
RODRIGO CORREA BAPTISTA RG: 24.258.189-4, lotado no CICC.

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA 
DR. MAURÍCIO GUIMARÃES PEREIRA

 Despacho do Delegado Geral de Polícia, de 20-07-
2015

Processo: DGP 3087/15 - DGPAD 7683/2015
Contrato 21/2013
Contratante: 1ª Delegacia Seccional de Polícia da Capital
Contratada: Claro S/A
Objeto: Procedimento sancionatório – art.87, II, da Lei 

Federal 8.666/93.
Conheço do recurso administrativo interposto pela empresa 

Claro S/A, inscrita no CNPJ/MF 40.432.544/0001-47, estabeleci-
da na Rua Flórida 1970, Jardim Monções, São Paulo - Capital, 
por sua tempestividade, e, no mérito, nego-lhe provimento, 
mantendo-se a decisão administrativa proferida nos autos pelo 
Dirigente da UGE, que lhe aplicou a sanção de multa, no valor 
de R$2.057,27, com fulcro nos artigos 86 e 87, II, da Lei Federal 
8.666/93, item XII, 2, do edital do Pregão Eletrônico 15/2013, 
diante da inexecução parcial do ajuste.

 ACADEMIA DE POLÍCIA 
DR. CORIOLANO NOGUEIRA COBRA
 Secretaria de Coordenação e Controle do 
Interior
 Comunicado
O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Coor-

denação e Controle do Interior, retifica o Edital de Convite 
para o Curso Específico de Aperfeiçoamento para Investigador 
de Polícia e Escrivão de Polícia de 2ª Classe – Turma 04/2015 
(Processo Academia de Polícia 009/2015), publicada no D.O. de 
25-07-2015, tornando sem efeito a relação de inscritos no Dein-
ter 2, ratificando a vigência das demais disposições constantes 
do referido edital.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
E PLANEJAMENTO DA POLÍCIA CIVIL
 Divisão de Suprimentos
 Despacho do Dirigente, de 27-7-2015
Natureza: Processo DGP - 02.067/2015 e CJ/ GS - 5.843/2015
Pregão Eletrônico (PE) 003/2015
Oferta de Compra (OC)- 180376000012015OC00099
Interessado: Divisão de Suprimentos - DS/DAP
Assunto: Aquisição de água mineral natural, com entrega 

parcelada.
Apresenta-se o procedimento da licitação acima referenda-

da, após sua instrução pela Pregoeira e membros da equipe de 
Apoio, com proposta de acolhimento das deliberações adotadas 
e conseqüente homologação do certame pelo dirigente desta 
Unidade Gestora. Denota-se que a contratação pretendida 
reporta-se ao valor total para os quatro itens, de R$ 13.677,00, 
valor este considerado aceitável diante das pesquisas de 
mercado.

Isso posto, adoto como corretas as medidas que instruem 
o expediente, em especial as contidas na Ata de Sessão Pública, 
anuindo com a Adjudicação do objeto à empresa D. Duarte Diniz 
Eireli – EPP, CNPJ 17.507.085/0001-00 e, Homologo o certame, 
para que surtam os efeitos legais

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DA MACRO SÃO PAULO
 Delegacia Seccional de Polícia 
de Santo André
 Comunicado
Extrato de ata de sessão pública, Julgamento, Adjudicação 

e Homologação referente ao convite BEC 21353/2015, da Oferta 
de Compra 180277000012015OC00058. Aos dezessete dias do 
mês de julho do ano de dois mil e quinze, na Sede da Delegacia 
Seccional de Polícia de Santo André, UGE 180277, reuniu-se a 
Comissão Julgadora de Licitações para a abertura dos envelopes 
do convite BEC. Participaram do certame, que se processa na 
modalidade convite, as seguintes empresas devidamente cadas-
tradas junto a Bolsa Eletrônica de Compras: A.A. da Silva Bastos, 
Alysson Cardoso Ferreira –Me, Athika Comércio de Moveis 
Eireli, Caplimpy Distribuidora Ltda, Clara Maria Ferreira Antas 
Guarulhos – Me, Colipel Comercio de Materiais de Limpeza 
Ltda-Me, Comercial Gami Ltda Me, Ekipa Móveis e Epi's Eireli 
– Me, Intercalados Pinus Comercial Ltda ME, MVD Distribuidora 
Ltda-ME, Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda, Sales Equi-
pamentos e Produtos de Higiene Profissional Ltda, SS - Silveira 
& Silveira Comercial Ltda, Supricorp Suprimentos Ltda, Terrão 
Comércio e Representações Ltda, Victoria Lima Correa, cujos 
representantes legais deixaram de aqui comparecer uma vez 
que a eles foi facultado o acompanhamento eletrônico desta 
Sessão pela Bolsa Eletrônica de Compras. Dando início a sessão, 
determinou o presidente da Comissão Julgadora que os envelo-
pes fossem abertos e que as propostas fossem classificadas por 
item, sendo que as seguintes empresas tiveram suas propostas 
desclassificadas: COLIPEL COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPE-
ZA LTDA-ME, por apresentar proposta com preço incompatível 
com o praticado no mercado. Ofertaram melhores preços sendo 
classificadas e apresentaram a documentação exigida em edital 
em conformidade com o diploma legal pertinente as empresas: 
SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA, para o item 1 e MVD DISTRI-
BUIDORA LTDA-ME para o item 2. A íntegra desta Ata pode ser 
consultada no site da Bolsa Eletrônica de Compras.

Despacho de Adjudicação/Homologação. Exauridas todas 
as fases processuais deste convite BEC 21353/2015, Homologo 
e Adjudico o item 1 para a empresa SUPRICORP SUPRIMENTOS 
LTDA e o item 2 para a empresa MVD DISTRIBUIDORA LTDA-ME. 
Publique-se e providencie-se o empenhamento da despesa.

 Comunicado
Extrato de ata de sessão pública, Julgamento, Adjudicação 

e Homologação referente ao convite BEC 21380/2015, da Oferta 
de Compra 180277000012015OC00062. Aos dezessete dias do 
mês de julho do ano de dois mil e quinze, na Sede da Delegacia 
Seccional de Polícia de Santo André, UGE 180277, reuniu-se a 
Comissão Julgadora de Licitações para a abertura dos envelopes 
do convite BEC. Participaram do certame, que se processa na 
modalidade convite, as seguintes empresas devidamente cadas-
tradas junto a Bolsa Eletrônica de Compras: Brintex Comércio 
de Tecidos, Delta Confeccoes de Uniformes Ltda ME, H.M.C 
Jeans Ltda, Kanaro Artigos de Cama, Mesa e Banho Ltda, King 
Cloth Com. Atacadista de Vestuario Couro e Tecidos Eireli EPP, 
Megacom Comércio e Serviços Eireli, Mercosul Textil Eireli – EPP, 
Ober S/A Industria e Comercio, Omegamed Comercio de Tecidos 
e Confecçoes Ltda, Potenza Confecções e Comercio em Geral 
Eireli – EPP, Rita Maria Mendes Macedo –ME, cujos represen-
tantes legais deixaram de aqui comparecer uma vez que a eles 
foi facultado o acompanhamento eletrônico desta Sessão pela 
Bolsa Eletrônica de Compras. Dando início a sessão, determinou 

 Desenvolvimento Social
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SEDS - 20, de 24-7-2015

Altera o §2º do artigo 5º, da Resolução SEDS 
07, de 06 de maio de 2.015, que dispõe sobre a 
inclusão de Entidades Beneficentes de Assistência 
Social sem fins econômicos, no Sistema Pró-Social 
Módulo/Instituições, do Estado de São Paulo, e dá 
providências correlatas

O Secretário de Desenvolvimento Social, com fundamento 
no artigo 60, inciso II, alínea “c”, combinado com o artigo 94, 
ambos do Decreto Estadual 49.688, de 17-06-2005,

Resolve:
Artigo 1º - O § 2º do artigo 5º, da Resolução SEDS 7, de 

06-05-2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 2º - Para fins desta Resolução, a apresentação anual 

do protocolo do pedido de manutenção de inscrição junto ao 
respectivo Conselho de Assistência Social será aceito como prova 
de manutenção de inscrição, desde que a legislação municipal 
assim o admita.”.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Resumo de Termo de Aditamento
Programa Restaurante Popular “Bom Prato”. Objeto: For-

necimento de refeições por tipo subvenção nos termos do 
Decreto 45.547/2000 e alterações posteriores. PSDS 2201/2011 
– Convenentes: Secretaria de Desenvolvimento Social e a Socie-
dade Amigos do Jardim Tobias e Primavera – Unidade Vila Nova 
Cachoeirinha – Objeto: Fica a partir de 27-07-2015 alterado o 
valor de R$ 4,00 para R$ 4,50 por refeição/almoço servida. Fica 
acrescida à Cláusula Terceira do instrumento original a impor-
tância de R$ 36.250,00 para o exercício de 2015. Prorroga o 
convênio pelo período de 17-10-2015 a 16-10-2016/2016. Valor 
total: 1.180.260,00. Data de Assinatura: 23-07-2015.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Chefia de Gabinete
6º Termo de Aditamento
Processo SEDS 1744/2010
Parecer C.J. 429/2015
Contrato 05/2011
Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Social
Contratada: Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo - Prodesp
Objeto: Contrato de Prestação de Serviços de Desenvolvi-

mento e Manutenção de Aplicativos da Seds. Redução da Base 
Mensal dos Serviços Contratados.

Data da Assinatura: 22-07-2015.
 2º Termo de Aditamento
Processo SEDS 336/2011
Contrato 007/2011
Parecer C. J. 292/2015
Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Social. Contra-

tada: Tim Celular S/A.
Objeto: Prestação de Serviços de Telefonia Móvel Local 

(SMP) e de Longa Distância (STFC-LD).
Prazo: 12 meses
Vigência: 25-07-2015 a 24-07-2016
Data da Assinatura: 23-07-2015

 Emprego e Relações 
do Trabalho
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE FINANÇAS
 Comunicado
Nos termos do artigo 5º da Lei Federal 8666/93 de 21.06.93, 

solicitamos o pagamento e a exclusão da Ordem Cronológica 
com: Diária e Utilidade Pública.

Centro de Finanças
PDS a serem pagas
230001
Data: 27/7/2015

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230101 2015PD00215 267,75
TOTAL  267,75

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230104 2015PD00433 647,06
TOTAL  647,06
TOTAL GERAL  914,81

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SSP-92, de 27-07-2015

Institui, no âmbito da Secretaria da Segurança 
Pública, Grupo de Trabalho para definição e imple-
mentação de novas estratégias de Prevenção e 
Repressão ao Roubo de Cargas no Estado de 
São Paulo

O Secretário da Segurança Pública,
Considerando a necessidade de definição e implementação 

de novas estratégias de Prevenção e Repressão ao Roubo de 
Cargas no Estado de São Paulo, resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Seguran-
ça Pública, Grupo de Trabalho para definição e implementação de 
novas estratégias de Prevenção e Repressão ao Roubo de Cargas 
no Estado de São Paulo.

Art. 2º - O Grupo de Trabalho de que trata esta Resolução 
terá a seguinte composição:

I – Dr. Mágino Alves Barbosa Filho – Secretário Adjunto da 
Segurança Pública, como Coordenador;

II – Cel PM Roberto Allegretti, Coordenador da Subsecretaria 
de Acompanhamento de Projetos Estratégicos – SAPE, do Gabi-
nete do Secretário;

III – Dr. Celso Periolli, Coordenador do Centro Integrado de 
Comando e Controle – CICC;

IV – Dr. Valter Sérgio de Abreu, Delegado de Polícia Divisio-
nário da DIVECAR;

V – Cel Paulo Roberto de Souza – indicado pela FETCESP;
VI – Cel PM Antonio Marin – indicado pela FETCESP;
VII – Fabíola Xavier – indicada pelo IDV;
VIII – Antonio Colombo – indicado pelo IDV;
IX – Mauricio Reggio – indicado pelo IDV;
X – Josias Guedes – indicado pelo IDV;
XI – Cel Amauri Marcondes – indicado pelo IDV;
XII – Luis Alcubierre – indicado pelo IDV
Art. 3º - O Grupo de Trabalho ora instituído se reunirá por 

convocação do Coordenador, devendo apresentar Relatório das 
propostas no prazo a ser estipulado na primeira reunião.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.


